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Ofício SMGPG nº 181-73/2017.


                     Canela, 18 de agosto de 2017.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei Complementar nº 08/2017.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei Complementar nº 08/2017, que “Altera o número de cargos no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Direta de Canela”, estabelecidos pela Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017 e dá outras providências.”
A presente matéria tem por finalidade promover ajustes necessários no texto da Lei Complementar nº 57/2017, os quais foram percebidos no decorrer de sua aplicação, tratando, também, sobre a criação de mais quinze cargos e a extinção de outros dois, a fim de se suprir as necessidades do serviço público com a seguinte distribuição:
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPOSTES E LAZER

03 cargos de Coordenador
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

02 cargos de Coordenador
- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNANÇA, PLANEJAMENTO E GESTÃO

01 cargo de Direção I
02 cargos de Assessor Técnico 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

01 cargo de Direção II
01 Cargo de Assessor Técnico

- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E MOBILIDADE URBANA

01 Cargo de Assessor Técnico

- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRICULTURA

01 Cargo de Assessor Técnico
01 Cargos de Chefe de Seção 

-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

01 Cargos de Chefe de Seção 
01 Cargo de Dirigente 


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08, DE 25 DE AGOSTO DE 2017.
Altera o número de cargos no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Direta de Canela, estabelecidos pela Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017 e dá outras providências.
Art. 1º Ficam aditados os seguintes cargos em comissão e funções gratificadas, especificados no quadro de que trata o art. 15 da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017:

I – 05 (cinco) cargos de Coordenador de Área;

II – 05 (cinco) cargos de Assessor Técnico;

III – 01 (um) cargo de Diretor I;

IV – 01 (um) cargo de Diretor II;

V – 02 (dois) cargos de Chefe de Seção; e
VI – 01 (um) cargo de Dirigente de Divisão.

Art. 2º Ficam suprimidos 02 (dois) cargos de Assessor Executivo II, especificados no quadro de que trata o art. 15 da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017.
Art. 3º A alínea “c” do inciso I do art. 2º da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017, passa a viger com a seguinte redação:
“c) Procuradoria Geral do Município;”
Art. 4º A denominação do cargo de Subprocurador Geral, com as “Especificações do Cargo” contidas no Anexo - I da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017, passa a viger com a seguinte redação:

	Denominação 
	PROCURADOR ADJUNTO


Art. 5º O “Quadro de Cargos em comissão e Funções Gratificadas da Administração Direta de Canela, de que trata o art. 15 da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 15. O Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Administração Direta de Canela é constituído na forma que segue:

	Quantidade
	Categoria Funcional
	Padrão

	4
	Assessor de Imprensa
	CC3/FG3

	3
	Assessor Executivo I
	CC5/FG5

	4
	Assessor Executivo II
	CC4/FG4

	8
	Assessor Técnico
	CC5/FG5

	5
	Assessor Jurídico
	CC7/FG7

	3
	Chefe de Gabinete
	CC4/FG4

	1
	Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito
	CC3/FG3

	31
	Chefe de Seção 
	CC2/FG2

	20
	Chefe de Setor
	CC1/FG1

	10
	Coordenador de Área
	CC4/FG4

	1
	Coordenador Geral do Controle Interno
	CC9/FG9

	7
	Diretor de Departamento I
	CC6/FG6

	19
	Diretor de Departamento II
	CC4/FG4

	23
	Dirigente de Divisão
	CC3/FG3

	1
	Motorista do Gabinete do Prefeito
	CC1/FG1

	1
	Procurador Geral 
	CC10/FG10

	8
	Secretário
	Subsídio

	8
	Secretário Adjunto
	CC8/FG8

	1
	Procurador Adjunto
	CC8/FG8


”

Art. 6º A descrição do “Recrutamento” constante na descrição dos cargos de COORDENADOR DE ÁREA e COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO, integrantes do ANEXO I da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017, passa a viger com a seguinte redação:
	Recrutamento: 

Livre nomeação e exoneração ou designação e dispensa pelo Prefeito.


Art. 7º O item 1 “ESCOLARIDADE” dos Requisitos de Investidura do cargo de ASSESSOR DE IMPRENSA constante na descrição do referido cargo, integrante do ANEXO I da Lei Complementar nº 57, de 14 de junho de 2017, passa a viger com a seguinte redação:
	Requisitos de investidura:
1. Escolaridade: Curso superior completo ou em curso em Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Comunicação Social ou Marketing.


Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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